Ata 19/2017 – Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Keila Daniela Mariano Bet, Luciana Caroline Kulzer, Denize Debus de Mello, Chirlei Echhardt, Évila Tainã Martins Rodrigues, Mailze Regina da Cunha Montanuci, Alini Cristini Pedrini Neves, Patricia Brandl da Silva Mani, Jaqueline Nadir da Silva, Magda Ritter, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Franz Menegasso, Juliana Rogeria Cangirana, Ruth da Silva Lemes e Valdenice dos Santos Souza. Também registra-se a participação dos participantes: Edmara de Souza (Casa de Maria), Ivone Laguna (Ação Social São Vicente de Paulo) Diselda da Cunha, Nissandra Karsten, Kaoane Ohana (HOESP – Hospital Bom Jesus) e Paulina Francisca Gabriel Fernandes (GERAR) A presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre as Atas nº 17 e 18/2017 - CMDCA; b) Deliberar sobre a destinação do espaço da Casa Lar Dorcas para instalação do CRAS III – Jardim Coopagro; c) Deliberar sobre as alterações da Lei Municipal 2043/2010 do CMDCA; d) Deliberar sobre solicitações de renovação de registro no CMDCA; e) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); b)
Relato das Comissões do CMDCA:  •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; •Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar; •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Intersetorial do Enfrentamento ao Trabalho Infantil; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão de Ética; e) Palestra sobre trabalho infantil prevista para o segundo semestre de 2017; f) Acordo Judicial referente ao Combate e Prevenção do Trabalho Infantil no município de Toledo; g) Mobilização das Secretarias Municipais para a elaboração dos Planos: •
Plano de Ação dos Direitos da Criança e do Adolescente; •Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento; •Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo; h) Recursos do Imposto de Renda – Entidade APADA; i) Outros informes. Em seguida a presidente solicita se há alguma inclusão na pauta, e Valdenice solicita que acrescente a apresentação e deliberação pelas alterações no Plano Operativo Municipal – POM. Com a pauta aprovada, inicia-se com o item A: Deliberar sobre as Atas nº 17 e 18/2017 - CMDCA: a Secretaria Executiva informa que as referidas atas foram encaminhadas por e-mail e não houve manifestação para alteração, sendo assim a presidente coloca em votação pela aprovação da mesma, sendo aprovada pela planária. Item B da pauta: Deliberar sobre a destinação do espaço da Casa Lar Dorcas para instalação do CRAS III – Jardim Coopagro: A Diretora do SUAS Municipal, senhora Marília Borges Leite explica que em 2004 o terreno onde estava situada a Casa Lar Dorcas foi cedido pela prefeitura do município de Toledo por tempo indeterminado e ali houve a construção do espaço com recursos do FIA (R$ 53.978,09) e com a contrapartida de recursos do município (R$ 42.993,18). Diante do comunicado de encerramento da prestação de serviço de acolhimento Institucional da Entidade Centro Comunitário e Social Dorcas, em 24 de Março de 2014, a Secretaria de Assistência Social apresentou o processo de transição das crianças e adolescentes para as Casas Abrigo do Município, portanto em 2014 foi discutido no CMDCA e deliberado através da Resolução nº 14, pela destinação do espaço físico da Casa Lar Dorcas para a Entidade Centro Comunitário e Social Dorcas – Unidade Coopagro de Toledo/PR, que atende a crianças e adolescentes na modalidade de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Porém como o espaço não está sendo utilizado pela Dorcas desde aquela época e o terreno é do Município, a proposta hoje é de que este espaço seja destinado a instalação do CRAS III, considerando que o CRAS não possui sede própria e está localizado atualmente na Vila Industrial, porém no Jardim Coopagro, a região possui famílias com maior vulnerabilidade para atendimento. Sem questionamentos, a presidente coloca em votação, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: Deliberar sobre as alterações da Lei Municipal 2043/2010 do CMDCA: Keila Bet, apresenta as alterações principais na Lei, que foi analisada pela Comissão: 1) Manutenção do CMDCA na Secretaria de Assistência Social e não mais na Secretaria da Administração; 2) Haviam várias nomenclaturas para as entidades, então fica o termo “não governamental”; 3) Termo de convênio passa a ser Termo de Fomento ou Colaboração conforme a Lei 13.019; 4) Para o quórum mínimo será de 50% + 1; 5) Permissão de recondução para os conselheiros de acordo com novo processo eleitoral; 6)  Convocação da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a cada três anos; 7) Negado inscrição para entidades que não oferecem serviços continuados. Na sequência, Marília sugere que a Lei seja encaminhada para análise da Assessoria Jurídica e posteriormente ser enviada para aprovação da Câmara Municipal. Sem mais sugestões, a presidente coloca em votação pela aprovação das alterações com encaminhamento para a Assessoria Jurídica, sendo aprovado por todos.  Item D da pauta: Deliberar sobre solicitações de renovação de registro no CMDCA: Jaqueline Nadir comenta que a Comissão Técnica de Registro e Inscrição se reuniu no dia 24 de outubro e analisou três processos, o primeiro foi a GERAR, que protocolou a documentação em 08 de dezembro de 2016 e a comissão analisou o processo encaminhando ofício no dia 15 de maio de 2017 com as seguintes pendências: - Falta Utilidade Pública Municipal e Federal; - Estatuto: caráter beneficente, educacional e assistência social; - No Item 5 do Relatório Descritivo qual a política de atendimento? - No Item 14 do Relatório, especificar apenas atendimentos do ano de 2016; - No relatório de atendimentos: apenas usuários do ano de 2016; - A Licença do Corpo de Bombeiros e Licença Sanitária está em processo de renovação pela UNIPAR; - A Certidão liberatória do Estado do Paraná está vencida desde 25/12/2016; - Certidão do FGTS vencida em 24/12/2016. Este Conselho recebeu retorno da entidade apenas em 14 de setembro de 2017, porém faltando ainda a Licença do Corpo de Bombeiros. Paulina da empresa GERAR explica que em junho de 2017 o Corpo de Bombeiros pediu adequações em relação a uma escada na UNIPAR, onde é a sede da entidade  e a solicitação já foi atendida, porém o Corpo de Bombeiros não retornou para fornecer o Certificado. Em seguida, Lucimar comenta que na falta de documentação não é possível fazer aprovação do registro, pois é uma determinação do CMDCA e está regulamentado, Edmara e Ivone Laguna ressaltam essa fala. Desta forma, ficou sugerido que o CMDCA irá oficiar a GERAR sobre este documento que falta e em caso de resposta a Comissão trará para deliberação na próxima reunião do CMDCA. Em votação da plenária, todos aprovam a sugestão. Na sequencia, Jaqueline apresenta o parecer da Comissão quanto ao processo do Instituto Oportunizar, sendo que foi realizada análise e consulta quanto as legislações a fim de subsidiar a Comissão. Verificou-se que o Instituto não apresenta características que evidenciam a execução de Programas de Proteção que atenda ao regime de orientação e apoio sócio-familiar, conforme artigos 90 e 91 do ECA. O Instituto Oportunizar informou o regime de apoio socioeducativo, porém, não retrata tal prática nos documentos apresentados. Não possuem sede própria, recursos financeiros ou recursos humanos. Em contato com o CEDCA, houve a orientação sobre a necessidade da instituição possuir recursos próprios para sua manutenção, com sede própria e RH, inclusive para que seja possível a fiscalização do CMDCA. Orientou-se também sobre a necessidade do CMDCA ficar atento para as qualificações dos serviços prestados às crianças e adolescentes pelas entidades. Portanto, o parecer da Comissão é desfavorável ao registro no CMDCA. Sem questionamentos, a presidente Tatiani coloca em votação da plenária pelo parecer da Comissão, sendo aprovado por todos. Em seguida, Jaqueline comenta que a comissão analisou também o processo de renovação de registro do CIEE, porém não seguiram o modelo padrão da Resolução 30/2017 do CMDCA, tendo que fazer várias adequações e encaminhamento de documentos, conforme segue: a) requerimento; b) declaração de idoneidade; c) Relatório Descritivo; d) Plano de Ação; e) balanço patrimonial do último exercício; f) Apresentar parecer da avaliação feita pelo Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, ou do Ministério Público ou da Justiça da Infância e da Juventude; g) Licença do Corpo de Bombeiros. Item incluso na pauta: Deliberar sobre alterações no Plano Operativo Municipal: Valdenice explica que o Plano foi apresentado ao CMDCA na reunião ordinária de 22 de fevereiro de 2017, tendo por objetivo estabelecer diretrizes para a implantação e implementação de ações de saúde, que incorporem os componentes da Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, com vistas a promover, proteger e recuperar a saúde da população adolescente em regime de internação, internação provisória e semiliberdade. Este Plano integra e é parte complementar dos Planos de Atendimento Socioeducativo e tem prazo de quatro anos (2017-2020). No entanto, o plano foi revisado e houve algumas alterações, tendo em vista que o Ministério da Saúde realizou alguns questionamentos e solicitou dados complementares, como nome de profissionais, endereços de serviços, fluxos de atendimento, entre outros. Caso este Plano não fosse alterado, haveria perca de recurso. Além disso, Valdenice informa que foram encaminhados ofícios para indicação de representantes de vários serviços para a criação do GTI – Grupo de Trabalho Intersetorial, para realizar discussão e monitoramento do Plano Operativo Municipal. Sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação das alterações, sendo aprovado por todos. INFORMES: Item a) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas): Aline Karin informa as Correspondências expedidas: Of. 124, de 22/09/2017 – VIJ (resposta ofício nº 2539 da VIJ, referente a endereços de famílias);  Of. 125, de 27/09/2017 – ACIT (solicita reserva do auditório para Lançamento da Campanha Legal 2017); Of. 126, de 27/09/2017 – Secretaria da Comunicação (solicita cerimonialista para o Lançamento da Campanha Legal 2017); Of. 127, de 27/09/2017 – Conselho Tutelar II (solicita justificativa pela não apresentação do relatório de gestão na reunião extraordinária de 26/09/2017); Of. 128, de 27/09/2017 – Controle Interno (solicita providências quanto ao não comparecimento do Conselho Tutelar II para apresentação do relatório de gestão dos direitos da criança e do adolescente); Of. 129, de 27/09/2017 – Prefeito (informa sobre ofício encaminhado ao Controle Interno referente ao não comparecimento do Conselho Tutelar II para apresentação do relatório de gestão dos direitos da criança e do adolescente); Of. 130, de 27/09/2017 – Secretaria da Educação (solicita um servidor para ministrar uma capacitação para conselheiros tutelares abordando sobre a política e fluxo da Educação); Of. 131, de 27/09/2017 – Secretaria da Saúde (solicita um servidor para ministrar uma capacitação para conselheiros tutelares abordando sobre a política e fluxo da Saúde); Of. 132, de 27/09/2017 – Secretaria de Esporte e Lazer (solicita um servidor para ministrar uma capacitação para conselheiros tutelares abordando sobre a política e fluxo de Esporte e Lazer); Of. 133, de 27/09/2017 – Secretaria da Cultura (solicita um servidor para ministrar uma capacitação para conselheiros tutelares abordando sobre a política e fluxo da Cultura); Of. 134, de 27/09/2017 – Secretaria da Juventude (solicita um servidor para ministrar uma capacitação para conselheiros tutelares abordando sobre a política e fluxo da Juventude); Of. 135, de 27/09/2017 – Secretaria de Política para Mulheres (solicita um servidor para ministrar uma capacitação para conselheiros tutelares abordando sobre a política e fluxo de atendimento na Secretaria da Mulher); Of. 136, de 27/09/2017 – VIJ (resposta sobre mandato de entrega nº 918/2017 - objeto doado, entregue a entidade Dorcas); Of. 137, de 27/09/2017 – VIJ (resposta sobre mandato de entrega nº 921/2017 - objeto doado, entregue a entidade Ação Social São Vicente de Paulo); Of. 138, de 28/09/2017 – VIJ (resposta ao ofício nº 2678/2017 sobre ciência de acolhimento institucional); Of. 139, de 11/10/2017 – VIJ (resposta ao ofício nº 1651/2017 referente a professor de apoio); Of. 140, de 11/10/2017 – VIJ (resposta ao ofício nº 2403/2017 referente a professor de apoio). Ofício Circular 013, de 27/09/2017 – Prefeito/ VIJ/ MP/ Câmara/ SMAS/ ATI/ SICOOB/ Uniprime/ CRC/ ACIT/ Sincoeste/ SESCAP (convite para fazer parte da mesa de honra no Lançamento da Campanha Legal 2017). Correspondências recebidas: Of. 930, de 03/10/2017 - SMED (resposta ao ofício do CMDCA nº 123, sobre professor de apoio); Of. 931, de 03/10/2017 - SMED (resposta ao ofício do CMDCA nº 122, sobre professor de apoio); Of. 965, de 03/10/2017 - SMED (resposta ao ofício do CMDCA nº 130, indicando servidores para a capacitação do Conselho Tutelar); Of. 449, de 05/10/2017 – CT II (resposta ao ofício do CMDCA nº 127/2017 desculpando-se pela falta de comprometimento com a apresentação do relatório de gestão); Of. 1144, de 18/10/2017 - SMS (resposta ao ofício do CMDCA nº 131, indicando servidores para a capacitação do Conselho Tutelar); Of. 398, de 18/10/2017 – SMAS (solicita indicação de representante do CMDCA para compor a comissão municipal de Combate e Prevenção do Trabalho Infantil); Of. Circular 001/2017-CEAS (solicita aos CMDCA e CMAS que realize o acompanhamento do cumprimento das metas do reordenamento dos serviços de acolhimento pactuados no Plano Municipal de Acolhimento e Crianças, Adolescentes e Jovens até 21 anos). Item B dos informes: Relato das Comissões do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição: Já realizou o relato no item D da pauta.  •Comissão de Orçamento e Fundo e •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; As duas comissões estavam envolvidas no Lançamento da Campanha Legal de 2017, que aconteceu na ACIT, no dia 17 de outubro. •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar: Patrícia comenta que a Comissão tem se reunido bastante e como já foi dito, foram planejadas onze capacitações para os Conselheiros Tutelares, sendo que hoje haverá uma sobre Proteção Social Básica e a próxima será dia 30 de outubro sobre violências e violações com a professora Zelimar, que na verdade já estava planejado para outra data, mas houve alguns contratempos. Além disso, tiveram a resposta da SEDS que disponibilizará uma servidora para trabalhar sobre o SIPIA nos dias 29 e 30 de novembro o dia todo no laboratório de informática da UNIOESTE. Também haverá reunião com os Conselheiros Tutelares e a Comissão sobre o Regimento Interno. •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: não houve reunião; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: Martha encaminhou um ofício informando que não houve reunião e a próxima está agendada para dia 31 de outubro, mas houve articulação em relação ao III Encontro Municipal da Socioeducação, que será no dia 14 de novembro. •Comissão Intersetorial do Enfrentamento ao Trabalho Infantil: não houve reunião; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; Já fez o relato no item C da pauta. •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais: Não houve reunião este mês. •Comissão de Ética: Não houve reunião este mês. Item E dos informes: Palestra sobre trabalho infantil prevista para o segundo semestre de 2017: A Diretora Marília, lembra que no dia 16 de agosto aconteceria um evento sobre o trabalho infantil, em que uma palestrante Soraya Conde, abordaria o tema “Trabalho Infantil – Perspectivas de Enfrentamento”, porém no dia anterior ao evento a mesma faz o cancelamento, devido falecimento de seu pai. Deste modo foi feito o cancelamento das passagens e hotel, porém, o Município havia adquirido as passagens aéreas no valor de R$ 1.400,00 e com alteração de data, o valor ficaria maior e a palestrante teria que pagar a diferença, no entanto a mesma não concordou. Sendo assim, o Município pensou em convidar a professora Zelimar para fazer uma discussão teórica sobre o Trabalho Infantil e o valor será devolvido aos cofres públicos. Item F dos informes: Acordo Judicial referente ao Combate e Prevenção do Trabalho Infantil no município de Toledo: Marília comenta que de acordo com o último CENSO, Toledo contava com 1.260 crianças em trabalho infantil, porém este dado não é real. Desta forma, o Ministério Público do Trabalho fez um acordo judicial para que o Município tenha ações especificas para chegar a informação real da quantidade e aplique outras ações, como, garantir no orçamento municipal recursos para atividades de enfrentamento ao trabalho infantil, promover a intersetorialidade das políticas, realizar um diagnóstico em nove meses, promover campanhas periódicas, capacitação para os Conselhos Tutelares/ CRAS/ CREAS/ CMDCA, planos de ação anual, monitoramento e fiscalização de projetos, entre outros. Sendo assim, é necessária a formação de uma comissão intersetorial para planejar o trabalho e para fazer parte dessa comissão precisa um membro do CMDCA, de preferência não governamental. A conselheira que se dispôs a participar foi Patricia Brandl da Silva Mani. A mesma é avisada que na sexta-feira próxima haverá reunião as 08h30min na Secretaria de Assistência Social. Item G dos informes: Mobilização das Secretarias Municipais para a elaboração dos Planos: •Plano de Ação dos Direitos da Criança e do Adolescente; •Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento; •Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo: Marília informa que esses três planos precisam ser finalizados este ano ainda e as Secretarias estão trabalhado para finalizá-los e trazer no CMDCA para aprovação em novembro e dezembro. Item H dos informes: Recursos do Imposto de Renda – Entidade APADA: Marilia informa que a entidade ainda está com a Certidão Negativa em haver, e portanto o repasse do imposto de renda de 2017 não foi feito ainda e dependendo da situação este recurso poderá retornar para o FMDCA. Na sequência, Denize da APADA explica como está a situação da entidade, que atende a Política da Educação e Política da Assistência Social e na questão da Educação, foi apontado uma irregularidade na prestação de contas de 2013 a 2016 pelo Controle Interno do Estado, onde consta um valor de R$ 107.000,00 para ser feita devolução. Caso não faça a devolução do valor, até início de dezembro irá fechar a entidade. Além disso, a entidade não consegue receber recursos da Assistência Social, pois a guia federal está bloqueada, por não ter sido pagas as vias trabalhista. Denize ressalta a importância da entidade para as pessoas com deficiência auditiva, pois atende 43 alunos na Educação e 120 usuários e famílias pela Assistência Social. Informa ainda que está sendo realizada uma rifa e campanha online para doação via depósito bancário e pede a colaboração de todos na arrecadação de recursos, para que não haja o fechamento da entidade. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo encerra a reunião e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
